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INTRODUÇAO
A Constituição Federal de 1988 aponta em seus artigos 203 e 204 os objetivos da Assistência Social,
regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n." 8.741193) e no artigo 227 estõ.o

determinados os parâmetros para o atendimento à criança e ao adolescente regulamentados pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA (Lei n." 8.069/90).

As ações governamentais na área da Assistência Social, de acordo com o artigo 204 da Constituição Federal,
devem realizar-se com base nas seguintes diretrizes:

I. descentralização político-administrativa, cabsndo a coordenação e as nornas gerais à esfera
federal, e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal,
bem como a entidades beneÍicentes e de assistência social;

II- padicipação da população, por meio de organizações representativas, na formulação de políticas e

no controle das ações em todos os níveis-

No processo de descentralização político-administrativa não é apenas o município que deve assumk e

responsabilizar-se pela solução de todos os problemas, eximindo o Estado e a União. A municipalização sigliÍica
que o govemo local, que está mais próximo da população, âssume um papei centrai na formuiação e

implementação de políticas de atendimento, com o indispensável apoio técnico e financeiro do Estado e da União,
conforme prevêem os artigos 30 da Constituição Federal, os 259 e 261 do Estahlto da Criança e do Adolescente e

do 1 1 ao 16 da LOAS.

A descentralizaçào deve ser acompaúada do reordenamento institucional nas três esferas do govemo, o que

pressupõe a revisão das estruturas públicas responsáveis pela definição, normatização e execução da política de

Assistência Social, com o intuito de serem evitados o paralelismo e a superposição de programas, assim como a

fragmentação das ações e o excesso de burocracia no repasse de verbas e serviços. Envolve necessariamente a

migração de poder decisório, das atribuições, responsabilidades e recursos para outras esferas de poder político-
administrativo.

A transferência dos serviços de Assistência Sociai da gestão estadual para o govemo municipal, significa:

. gestão e manutenção dos serviços assumidos pela esfera do govemo municipal;

o responsabilidade de execução pelo poder público municipal em conjunto com a sociedade c'ivil-

Quanto à participação popular deve ocorrer por meio de organizações da sociedade civil e de órgãos paritários,

como os Conselhos de Direitos da Criança e do Adoiescente e da Assistência Social.

As organizações não-govemamentais somente estarão credenciadas a prestarem atendimento às crianças e

adolesóentes quando piocederem a inscrição de seus programas no CMDCA, o qual comunicará o registro ao

Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade (Artigo 91 - ECA).

Além disso, conforme o artigo 9'da LOAS, as organizações de Assistência Social deverão estar inscritas nos

Conselhos de Assistência Social.

Em São Paulo, a Secretaria Municipal de Assistência Social, ao habilitar-se como órgão gestor da Política

Municipal de Assistência Social, assume como diretriz a descentralização e a municipalização dos atendimentos à

criança e ao adolescente.

A Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS, assume essa denominação em 1999, marcando o movimento

de integração do Município nas diretrizes nacionais da Assistência Social, consolidadas na LOAS (Lei Orgânica da

Assistência Social). Em março de 2000 reaiiza a eLeição e empossa o Conseiho lvÍunicipal de Assistência Social -
coMAS. Em 2001 é criado o Fundo lvlunicipal de Assistência Social e aprovado o Plano Municipal de Assistência

Social. A partir de então, a Secretaria integrá o sistema descentralizado e participativo da Assistência Sociai. tendo

por compitência a coordenação da polítiá municipal de Assistência Social ao seu âmbito de atuação, prestando

atendimÊnto à população ern situaçaà de lulnerabilidade, risco ou exclusão social, na busca de possibilitar o acesso

aos bens, r"*iços 
".éd"s 

sócio-reiacionais, na condição de sujeito d.e direitos, com exercício pleno da cidadama'

Em 2002, A SAS elabora novo Plano, desta vez denominado Plano de Assistência Sociai da cidade de Sáo Paulo -
PLAS/SP, no qual estabelec" u. -"tu, da política pública para o ano de 2003, dentre eias, aquelas destinadas à

transformação da vida dos adolescentes autores de ato infracional'

para firmar os convênios de execução das medidas socioeducativas em meio aberto (LA e PSC), a SAS adota os

procedimentos previstos na Lei de Parceria. Lei Municipal no. 13,153/01, a saber: a publicidade nos convênios,
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desdeoseuchamamento_apartirdasdemandaseprioridadesidentificadaspelaSAs-atéasuacelebraçãoe
execução. O tratamenro "qüit"ti;;;;;g;;l;;;es 

e entidades, u à"-o".u"iu nà. .ela'ões de parceria e a primazia

do dever de Estado

HISTORICO

osencamiúamentos,entreasecretariadeAssistênciaSocial.doMunicípiodeSãoPauloeaSecretariada
Educação do Estado de São paulo, tendo como meta a municipalizaçào dà atendimento aos adolescentes que

cumprem as mediau. ,o"io"or"utlu"* "-ã"io "ú"n, 
- Liberdade issistida e Prestação de serviços à comunidacle'

estão iacluídos no seguinte pÍocesso:

1. A secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela Prestaçáo de serviços à comunidade - PSC

realizada por adultos desde 1989. Os adolescentes que cumpràm esta meáida socioeducativa são atendidos pela

SAS desde o ano de 2000

2. Desde março de 2001, diversas organizaçóes. sociai3' que 
-dlenvolvem 

projetos de atendimento alovens ou

atuam na defesa dos ar.ito., ir.l"i.:."- uma discussào com o-intuito de 
"n"ántrar 

formas de atuação conjunta

quanto à execução a" -"aioã. .à"loJJ,]"uiiuu. "-,r.. 
ub"rto-- iib".dad.e Assistida e Prestação de serviÇos à

Comunidade. No final do Jf;;;;;"-gn fo de articulação da sociedade civii apresentou o documento

,.sugestão à i\lunicipalizaç1;}.jfi;d|.-"iirãu"io au..to". o docurnento tem como.objetivo sugenr.e

apontalprincípios,procedlmentosealtemativasparaamunicipalizaçãodasmedidassocioeducativasemmero
ãi",tà, *u.iaiu, u ,.0,*"0'ii ãl "-;il;É-"fT:i1:llil";'lá:mf."",1tilXX"i;iilTlXtffij: :
avaliaçào constantes sob a direção d3s secretanas muruclpc

essa Parcela da PoPuiação'

3.omesmogruporealizouumsemináriodedebates,eml6lO4l02,noSESCVilaMariala.,qu:ndofoiassinadoo
Protocolodelntenções:MunicipalizaçãoelYledidasSócioEducativasemNleioAb€rto-umapropostâ
para a cidade de São Paulo'

4. A Dartir do compromisso expresso no protocolo de. i-ntenções' foi formado um gmpo- de trabalho com

,"pr"r".rtu.,t.. de SAS, riãE;Ílipl c1r{íêA, entidades' sociais conueniadas com a FEBEM-SP no

atendimenro da medida ."iíá*à',1", a" tit".aua" ^.irt,ar, 
úpo de articulaçào da sociedade civil e

CEDECAs. No início d" ;";;r* ;;;"ã pu.ti"ipuçao a. ,üuia" ptulico atlaves de urna Promotora do

, :?L. de Trabalho organizou as OÍicinas Temática-s: "Municipalizaçã'*y*]u^1:'"jio Eilucativa de

Liberdade Assistida", '";h;;;;;; 
lz" zz " 

zg de novembro de 2002 As oficinas tiveram como

objetivo a construção, u pàO' au reflexão dos ut*"t "*ol'iao"tã "tt""çao 
da medida socioeducativa de

liberdade assistidu, ou, p'opotiu'para o Plano de }vÍunicipalização do Atendimento'

6.Nomesmomês,foirealizadonaUniversidadeMackenzieurrrSemináriodaÀrticulaçãodeEntidâdes
conveniadas com a FEBEM-SP para execução $e, lloeramas para adolescentes que. cumprem medidas

socioeducativas "rrr."io 
ui"nã. O'do"rÀ.rrto'fr.rut a"it" 

"u!nio, 
Jn, Alf flOZ, aponta 7 princípios norteâdores

para o processo de municipalização:

a.Inserirasmedi.dassocioeducativasemmeioabeÍtoemumapoliticapúblicauniversalparaoadolescente,
nãoatendocomopolíticacompensatória,.u."o.o*pJ...ãeumapolíticaglobaldeinclusãoede
construção de cidadarua;

b.AssegurarpeÍmânentementeaarticulaçãoeamobilizaçãointersecretarialeintersetorial,integrando,
inclusive, o p.o""t'o J" -*icipalização à questão das subprefeituras;

c.Formalizar,apartirdoGrupodeTrabalhoexistente,-umaComissãodeTransiçãocomatribuiçôesclaras,
cronograma ".tut"t""i'ao-i'L-"""fr""tã" "ir"ri. 

a" púli;ã;;";iário Oficial'do Município e do Estado'

sendo permanentemente acompaúada pelo Ministério Público;

d,AssegurareimplementaruÍrprocessoparticipativodeconstruçãodapolíticadeconvênio,dapolítica
financeira e orçamentária e du i'opostu pidagógico-metodológica;

e.Pautarosprojetosconveniadosnoprincípiodaincompletudeinstirucional,baseando-osnoprincípiodo
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f. Estabelecer run processo de capacitação dos técnicos da SAS, das Subprefeituras, NAEs, etc. a partir do
coúecimento construído pelas entidades de atendimento;

-g, - Nãó efetivar a municipalização enquanlo todas as questões técnicas e financeiras não forem
satisfatoriamente defi nidas.

7. Por sua vez, a pâÍtir do segundo semestre de 2000, o Conseiho Nlunicipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CNIDCA, pâssou a discutir uma proposta de resolução para a Medida Socioeducativa de

Liberdade Assistida, que está em fase de finalização. O objetivo é ter congruência entre a política
nunicipalizada para as medidas socioeducativas em meio aberto, proposta por esta comissão, e as liúas gerais

da resolução do CMDCA.

Em reuniões realizadas nos dias l7l01/03 e 23101/03 estabeieceu-se entre o Secretário da Educação do Estado de

São Paulo, Dr. Gabriel Chalita, a Secretária da Assistência Social do Município de São Paulo, Dra. Aldaíza Sposati

e o Presidente da FEBEM-SP, Dr. Paulo Sérgio de Oliveira e Cosla o Planejamento Conjunto do Processo de

Implementaçdo da Municipaligçõo das Medidas Socioeducativus em leio Aberto: Liberdaíle Assistida e

Presíação de Serviços à Comunidade, em que foram definidas as seguintes ações:

1. Criação de uma comissão interitstitucional composta por representantes da FEBEM-SP Secretarias Estaduais

(Educação e Assistência e Desenvolvimento Social), Secretarias Municipais (.{ssistência Social e Educação),

CMDCA, COIVIAS, Conselhos Tutelares, CEDECAs, entidades sociais conveniadas da Capital e gmpo de

articulação da sociedade civilr, cuja coordenação alterna-se entre Febem e SAS:.

2. Definição das tarefas da comissão, a serem cumpridas no prazo de 30 dias (de23101103 a 22/02143):

a. Sistematizar os dados quantitativos e qualitativos sobre adoiescentes em LA e PSC na Capital

b. Apresentar relatório recomendando os passos para a efetiva mu-nicipalização, com o seguinte conteúdo:

. lvÍetodologia de acompaúamento dos adolescentes em LA com seu respectivo detalhamento, cálculos

de custos e propostas de financiamento;

. Indicação da necessidade de inscrição dos programas de LA e PSC no CMDCA

c. Apresentar resumo do relatório para ser publicado no DOM e no DOE

d. Organizar audiência pública a ser realizzda em 11/03/03 para apresentação do relatório à sociedade civil

e. Analisar as sugestões e criticas recebidas ao relatório, na audiência pública, no prazo de 20 dias (até

3y03103)

f. Acompanhar a implantação dos programas.

3. Convocação de uma audiência pública para l1l}3l13, através de pubiicação no Diário Oficial do Município e

no Diário OÍicial do Estado.

4. Apresentação do relatório à apreciação do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do

Aàoiescente - CONDECA, Conselho Estadual da Assistência Social - CONSEAS, Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA-SP e Conselho Municipat da Assistência Social - COMAS

para deliberações no prazo de l5 dias (apresentáJo até 31/03 e receber a apreciação até 15/04/03).

5. Adoção das medidas necessárias, no âmbito das competências do Estado e do Município, garantindo:

a. Conjunto de propostas de serviços e programas para o desenvolvimento socioeducativo dos adolescentes'

sua integração sociofamiliar e comunitária;

b. Programas preventivos e includentes de capacitação e protagonismo juvenil;

c. Medidas afiançadoras de integração na rede de Educação e Saúde do Estado e do Município'

6.lnclusãodosprogramasnoPlanodeAssistênciaSocialdaCidadedeSãoPaulo(SAS).

7. Definição do cronograma, tlnanciamento e forma de implantação da municipalização, até 13/06/03' airavés de

termo de ajuste entre o, gor"-o. do Estado e do úunicípio, dando-se ciência ao Poder Judiciário e ao

Ministério Público.

8.PubticaçãodoRelatórioFinalnoDiáriooficialdoMunicípioenoDiánoolrcialdoEstado.

I A Comissão está aberta à participação do MP, por intermédio do CentÍo de Apoio das Promotorias da Intància e da Juvenh.rde

.1

(CAO) e ao Poder Judiciário de São Paulo
2 A Comissão iniciou seus trabalhos lto 23 de janeiro de 03
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REGIONALIZAÇÃO

OorocessodedescentralizaçãodasMedidasSocioeducativasernMeioAbertodel.}eraale--llltiaaePrestação
;e'i:;"*;õ;ilil;á;;;r;;;;;, 'lrma mudança de naturez* das relações entre sujeitos e estruturas'

pressupondo a substituição o" ,,rrãr"i". 
"a.rnistrativas' 

u..ti"áii-" hierárquicas por relações hoúontais e

ã"ãpáiiir"a". dentio doespaço institucional" (Liberdade Assistida' IEE'PUC-SP)'

Aleiporsisónãomodificaarealidade.Elaseconstituiem-referência.normativa,coma.qualgovemantese
sociedade civil irão construir o ^"#r;;à; 

ã;treito, onde_ os Conselhos funcionem como canais institucionais de

paÍticipação, repÍesentativos do ;;;;;;;;**dade civil' t"Inu g"ttao partllhada' portanto' mais democrática e

pública.

Aoobservarmosoartigoll2,incisoVll'quepode.sercombinadocomasmedidasdeproteçãodoartigo10l'
incisos I e vI, ambos o" e.t"trioi""c;u"çã-" ã" aa"r"r""n,", ti* *id"rl," a possibilidade de fortalecimento de

vinculos familiare. 
" "o-.,rrita.J, " 

da inserçao do adolescente autor de ato infrácional eÍn programas sociais' dada

a preseÍrçâ no município da rede de atendimento

AoroximidadedosprogÍamassocioeducativosaoadolescenteautordeatoinfracionaloferececondiçõesparaque
se cumpram pnncipios 

""n*a"rà, 
àJã."irao du iur,içu. as.im ..iu.ao assegurados os direitos fundamentais dos

adolescentes, ".p""iu1-""t" 
uqo"ià;;;;*"t;à"'á'of ilIltnto e à educaÇào da personalidade'

Atualmente a FEBEM/SP mantêm o acompaúamento das 26 organizaçôes conveniadas que realizam o

atendimento da LA por *"io oJr'pà.tã. dus ,egiõ"s Sul, Leste, Norte J Oeste, além de palte do atendimento que

ainda se realiza de forma direta'

O Plano de Assistência Social - PLAS Prevê que o maPa dos noventa e seis distritos da cidade com os limites de

cada SAS exige a redehnição da área de abrangência de cada SAS Regi onai e adota as seguintes metas

A SAS prevê, de imediato, a supewisáo das atividades das organizações sociais nas atuats

Regionais com vistas à meta 12'

PoÍanto,aregionarização*t'-",1:T:j:-i:?#,:T:ffli:.*:,::::T:ffi:T"Yii;â[":"Jffi:.:::

ffi:ffi :1':''Tf;irffi '"'rT'xT':Tffi fl ";#[xi il ffi ;-;1 ;; :'áiç o u pu"r' da importância do ru gar

àomo componente da vida d* pJ";;;;;*rente d€ e"to.". ."ánáÃ1"à., fu.itiutÉ', afetivos' culturais e de luta

peio espaço de participação "' 
ã di;i"t' visando criar rr" ;;;s;; um ente coletivo' multidimensional'

§:::::§:Jiliii'""",J1ru" das MSE em meio aberro ocorrerá a partir das disposicões da Lei Municipar n'

13.199, de l" de agosto d" 
'z00j:q;;i"põ" '"útt " 

t"'çao at.I iuborefein:ras no Municipio de São Paulo e para

sua plena instalaçao a"p"na"ra áo ?,-rn"lonuln"n,o das coordenadãriu. d" Rçao e Desenvolvimento Social (SAS)'

Aexecuçãodaspolíticassetoriaisdeveráserviabilizadaalrayé.s.dasSubprefeinrrasedoorçamentoregionalizado,
propiciando maior controle da "ffiila;;;; 

;ilãcã, efetividade e eficiência dos serviços prestados'

ApartrrdosdadosdosadolescentesinseridosnasMSEdeLiberdadeAssistidaePrestaçãodeServiçosà
comunidade, foi eraborado ,--tru'ú"úo de geoprocessamen,o uãupi"t.ot.do na audiência pública através de

datashow. Esse material p"*ibid;;;;i;;i;;; qualitativo áa irtervenção da Politica de Atendimento aos

úot".."n,". inseridos em MSE em Meio Aberto'

)

ferênctri
OSservSdobertua çcodaoentlan amdedli adae Íea eJanâl S pa edreOS omocd Stardo SolÍeta 10

a1

ubp

Sents xlsStn o69 daosSo1a cenCAs 1SSna dSoReCSu ervrsoSI 8atu LSSda a pteslimiouâr SAdeq
turasÍS13en emoramddes boseuo-asarando pâraprep

DIeta 11

Criar 31 Supervisões em substituição

Subprefeituras, através de lei específica'

correspondentes às
às atuais l8 Supervisões Regionats'

Nleta 12

Sn coeaovaoa1 red m çtn Sa1s pntradior1 1r1Semtóon SeâSn ruasnalsoReASSdasa rMan er esençaúMetâ 17

18 (dezoito) SuPervisões
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METODOLOGIA DE ATENDIMENTO
O atendimento das medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestaçâo de Serviço à Comunidade deve
visar à atenção integral aos adolescentes autores de ato infracional e observar: - - -
. A determinâção de representante do Ministério Público ou Poder Judiciário, observando o devido direito à

defesa (cf. QUADRO l: Fluxo de Procedimentos na Atenção ao Adolescente Autor de Ato Infracional);

. A natureza do ato infracional, as circunstâncias, a personalidade e a situação sociofamiliar do adolescente;

QUADRO l: FIüxo de Proc€dimentos na Atenção ,o Adolesc€rtê Autor de Ato InfraclonÀl

Delegâciâ
Àrt. I72 - ECA

Foi liberàdo
Aí. r74 - ECA

Quando Criança
An. 98 - ECA

CCA

Não Íoi Iibetzdo
(âto infracional grave ou
aüsênciâ de pais ou
responsável). Art. 17,1 - ECA

CT - Conselho Tutelar Enlidadê de atendimen!o

l" dia útil

ivlinistério Público ciâs va.rs Especiais da Infânciâ e dâ Juventudc
(R. Pirarinjnga, 105) - Art. 175 - ECA

PROÀSF -
Prcgmma de Apoio

Sócio Familiar

Art. 180 - ECÀ
Remissào (exclsão do

processo) - An. 126 - ECÀ
RepresentaÇão (equivalente a

denúncia) Art. 180 ' ECA

Juiz se p.onuncia sobre a

intemação provisória -

A.r. 184 - ECA
Juiz dâ Iniància e da

.ruvenlude
AÍt. I81, ECÀ

(UA-P.FÉBEIlD
Plãzo máximo:45 dias

- AÍ. 183 - ECA Concede
Art. i8 t, § 1"

Nào Concede
AÍ. l8l, §2'

Advenêocia
AÍtl15-ECA

Fim do Processo

Judicial
P.ocurador GeÍâl de

Justiça (MP)
Art. l8l, §2'

Obrigação de
Repamr o Dano
AÍ. I16-ECA

Juiz mârcâ audiência de

apresentâçâo do adolescente,
notificando pais ou.esponsável, qu€

devem comparecer com advogado.

Não sendo possivel. ojuiz nomeia

Curndor Esp€cial.

Art. 18.1, ECA

An. 18l. §2'
Remissào

AÍt. I8l. §2"

Repíesentaç ào

Art t8l. §2'

PrestâÇão de

SeÍviços à

Comunidâde
AÍ, I17-ECA Àudiência de lnstri.rçào e Julgamento

Art. lS6. ECÀ

Jüdicial
Fim do PÍocesso

JudiciâlLibeÍdade Assistida
AÍr. llE-ECA Absolvição

Aít. 189. ECA
Medida socioeducativa

Art. I 12- ECA

Regime de
Semiliberdad§
An. 120 - EcA

Fim do pÍocesso

Judicial

Pdvâção da
Liberdâde
Aí. I2I . ECA

6

24 horÁs
pâls ou
respomável

Fim do Prccesso

Judiciâl
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. A possibilidade de combinar as medidas socioeducativas com as de proteção, sempre levando em conta as

necessidades de socialização do adolescente;

. A brevidade, a excçcionâlidade e o respeito à condição de pessoa em desenvolvimento'

A metodologia do atendimento deve prever:

. O atendimento da organização social:

Princípios gerais:

- Atenção integral aos adolescentes autores de ato infracional;

- Visão integral do processo pedagógico (cf egressos);

- Reconstrução de vínculos familiares e sociais: valores' projeto de vida;

- Vínculo, confiança, diálogo;

- Partir dos anseios e das potencialidades dos adolescentes;

- Plano Personalizado de Atendimento;

.Financiamentoeinfta-estruturaacequadosparaarea|izaçàodosprogramas;

- Princípio da inccmpletude institucional;

- Programa como parte de uma política universal de atenção ao adolescente e jovem;

-Formatagãodasequipesdetrabalho:equipemultidisciplinarparapermitirumtrabalhointerdisciplinare
interdimensional (um educador/orientador para cada 20 adoiescentei acomoaúados)' possibilitando' além

disso, a contrataçao a" tãJ"à. 
"tpecíficos 

para cobertura de lacunas nas políticas públicas;

- Formação inicial mínima para oientador/educador: segundo grau cornpleto, tendo um período de dois anos

de adequação dos já contratados; idade mínima: 21 anos'

Parâmetros metodológicos do processo de atendim€nto:

O períocio da medida socioeducativa é determinado e, portanto' limitado no horizonte do tempo t um período

que, muito mais que sanção coercitiva, deve ser potencializado como tempo pedagógico para constn:ção de

caminhos que trânscendam a realidade que originou e causou o ato infracional. Nesse sentido, esse tempo

limitado precisa ser oihado de forma estraiégica, precisa ser planej ado coletivamente para que cada ator assuma

suas responsabi Iidades no sentido de contribuir para o alcance dos objetivos propostos. O tempo de

acompanhament o se divide nas seguintes fases:

Marcas pedagógicas de câda fase específica
Fase do processo de acompa-

nhamento de adolescentes
inseridos em MSE em MÀ

-'.1 1afasuadeedecem âso rntemaçâô )scen eleadoES doXL\4ARoAPR

PREPARAR O Processo de acomPaúamentoFase pré-medida

OU\rIR e SENTIR o adolescente e sua família
ACOLHER o adolescente e sua famÍ1ia

lvÍOTIVAR o adolescente e sua família
Fase inicial

. RESPONSABILZAR o adolescente e sua família

. PLANEJAR com o adolescente e sua família

. FIRMAR COMPROMISSOS com o adolescente e sua família

Fase de consolidação
Personalizado de Atendimento
como compromisso
coletivamente construído

do Plano

ENCAMINHAR o adolescente e sua familia para a rede de sewiços

ACOMPANHAR o adolescente e sua família' avaliando coletivamente e

lescente e de sua famíliaPROVOCAR o Protagorusmo do ado

periodicamente o caminho feito

Fase do acomPanhamento

AVALIAR com o adolescente e sua trajetória construídafamília a

CONCLUIR o Período da MSE em meio abertoFase de encerramento

CON
en oanhamdo acomESSCen o prouad ImUCL pIR graFase pós-medida

1
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QUADRO 2: Fases do Processo de Acompanhamento de Adolescentes de Medida Socioeducativa
cnr meio aberto
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QUADRO 3
Medida Soci

: Atividades propostas para o Processo de Acompanhamento de Adolescentes ern

oeducativa em Meio Aberto

Atendimentos Individuais de Familiares (LA e PSC)

Atendimentos Individual com Adolescente e Responsável (LA e PSC)

Atendimentos Grupais de Adolescentes (LA e PSC)

Atendimentos Grupais de Familiares (LA e PSC)

Atividades de Lazer e de Cultura (LA e PSC)

Oficinas pedagógicas e culturais (LA e PSC)

Atendimento psicoterápico (LA e PSC)

Atendimentos Individuais de Ado lescentes (LA e PSC)

Aten
ecífi

Pe Siaioc LAcdi o-s c)en o un (dim )
Pe Saodrode c)b emâsed (LAa uS era gadiç

Co çao proeendim pento psp
o CSservdeICStdeinovadorasostasdet vacoNSoC

Atividades
personalizadas

com
âdolescentes e

familia

Visitas domiciliares (LA e PSC)

visitas a es*ta (para acompaúar solicitações oriundas de Escolas' acomparüamento de

adolescentes e capacitação da rede escolar) (LA e PSC)

V;ri,o, uo lugar de trabalho (quando for para o beneficio do adolescente atendido' isto é'

quando o empregador lor ciente da IVÍSE) (LA e PSC)

ü;;;; *, iá"uii p-u ot quais foram efetuados encamhhamentos (clínica etc )

In*.ção 
" 

o"o-páúamento do adolescente no equipamento de cumprimento da prestação

de servi S

Visitas

capacitação, prof,tssionalizagão etc (LA e PSC)

Arciculação pennanente com empresas e comércio para inserção de adolescentes no

ePSdireito s dos adolescentes

1ação

PSârvida sco c)naado esc (LAoa draa 1nsoescrede erça pcomAÍticuiação
m ASoeoâ oAdomentd endia SOficiProcom gramaseÍÍnanCUAÍti p
s decursoemlnsara eiçãoescentedoâoo pendimentedAStáriun]Comt1En cda Se

fic

1iPú

defes

SP CLAtraba ohdo )(mundo
cl aad ca ado çãosenno pb S1COen so (m púen e oc pamequculArt ação perÍnan

Sentdoade L,,(Pae va inserçãoen o açao para)acompaúam
t1aâranexasoesar ara (po Tu especNS lhm Coo p questcoermanenteac ouArt iaç p

PSetc LA c)de (roedim dascoCS AI eçãocula ptrímade
b caSdaSe SdomC redeâ gulançaervlçoanenaAÍ cul çao perm

Sdooeati çãoa promdeCScul gamÍraÍt1eem Srede açoeanentCITNc âoartlP ppaç

Articulações
externas

admimstina

tó
técnicaReuni

de onc ta,t1tra Sva stação(pesu etõ Sdeo qa araandi anizaçâRo orgp
semergenclald1o questõencamiúamenaraeetc p)env1mmo tação

Pe Sc LAet c)dda emandaaSO 1S ) (em enct pes(
aoaval aa1S o çusentoâm.l- peflStro aneJnconE p

Pe Sento c)encelTaÍneto (LAdeanhamenacodeSvormatl mposn infoadeaoaEI ob raç
CSPaez alao onmentoameudaES eo

Funcionâmento
interno

Chegando no adolescente a ser atendido, foco primerro e último da execução da medida, necessário se faz detalhar

metodologia em seus contomos mínimos, reconhecendo as especificidades que cada Plano Personalizado de

Atendimento deve ter (considerando o rndivíduo, as circunstân cias do ato ilfracio nal e da hi.stória de vida, asa

características de seu contexto sociofamiliar e da organização conveniada)'

O adolescente a quem o Juiz atribui uma MSE (LA ou PSC) é encambhado ao Centro de Referência da SAS que se

referencia no território de sua residência, com exceção das hipóteses em que se exija a proteção do adolescent€ e

seu afastamento da região de moradia Pâra gaÍantia de sua propna segl]rança . No Centro de Referência ou na

Organização Conveniada (dependendo áe acordo com o Poder Judiciário) é feito â interpretação da medida Para

posterior encaminhamento à Organizaçâo Conveniada

Tal proced imento inicial imP licará em urna relação muito Próxima da SAS e das Organizações Conveniadas com os

Juizes das Varas Especiais (VEIJ) e do Departamento de Execução da lnfância e da Juventude (DEII) pâÍa garantlr

ecida. A proximidade, também, redundará em

9

a aplicaçâo da medida em conformidadg com a política estabel

bancária

e capacitação (LA e PSC)
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avanço da quantidade de MSE em meio aberto e inclusive na desintemação, na medida ern que o Poder Judiciário
der credibilidade ao serviço municipalizado.

OsJuizes deverão dispor-da reiâção dos Centros de Referência e das respectivas Organizações Conveniadas.

Na Organização Conveniada o adolescente passará por atendimentos personalizados semanais incluindo

atendimentos individuais e gnrpais para, inicialmente consolidar o Plano Personalizado de Atendimento (PPA), e,

em seguida, dar seqüência ao processo de atendimento. Desde o começo poderá se dar, também, a inserçâo em

atividades lúdicas e culturais, que necessariamente conterá os desejos, aptidões e potencialidades do adolescente. O

atendimento psicoterápico será prestado ao adolescente também com a frequência necessária identificada pelo PPA.

A assistência judiciária quando não houver continuidade do defensor do processo de conhecimento, se dará

prioritariamente pelos prq€tos de proteção jurídico-social dos CEDECAs, mas no caso da região ainda não contar

iom este serviço, ou aquele mais indicado não suportâr a demanda, um advogado da própria Organização

Conveniada dará as orieniações, podendo inclusive peticionar em favor do adolescente. A Organização Conveniada

deverá diligenciar junto ao defensor original para evitar conflitos éticos no exercício da profissão

Quanto às visitas domiciliares, escolares ou ao local de trabalho, serão feitas sempre que necessárias e de acordo

com o PPA.

Pela integraçào na rede de serviços, iaclusão escolar, em curso profissionalizantes, no mundo do trabalho e

interação com adolescentes que não necessariamente estão em cumprimento de MSE, se espera alcançar a

construção de um novo projeto de vida, com valores civilizatórios, do quai a não reincidência seja apenas um dos

indicadores.

Importante salientar que todos os programas oficiais da SAS e os demais destinados aos adolescentes (que

compõem o sistema di garantias) d"u"À t.. o recorte para o adolescente autor de ato infracional, fazendo face à

discriminaçào, ao preconceito e à estigmatização.

Em relação à PSC, o que difere é o encaminhamento da Organizaçáo Conveniada que terá relação direta com os

locais de acolhimento dos adolescentes para a prestação de serviços (escolas, hospitais, unidades da SAS etc.).

o Relação com outros âtores:

- Princípio da incompletude institucional, caracterizado pela utilização dos serviços disponíveis na

comunidade (saúde, educaçào, defesajurídica, trabalho, profissionaiiização);

- Articulaçãocomunitária;

- Trabalho em rede;

- Rede de serviços, projetos e programas;

- Aniculaçào & mobilizaçào;

' interinstitucionais

' intersecretariais

' intersetoriais

. Processo de Municipalizaçâo:

- lnserida dentro de uma politica r'niversal para o adolescente

- Construção participativa do processo de municipalização das MSE em meio aberto

- Controle democrático da execução das MSE em meio aberto

A comissão indica a necessidade de conciliação entre os póios do princípio de incompletude institucionâl - rede

de serviços, projetos e programas - política universal para o adolescente e a ausência de uma política pública

para crianças, âdolescentes 
" 1ot.rr, or r".1u, os projetás de acompaúamelto ao-s adolescentes em MSE em meio

aberto não contaÍn com a retaguarda necessát'ia e precisam, portanto, assumir de forma temporáLria a realização de

alguns serviços essenciais, lutãndo, no entanto, pela efetivagáo completa do sistema de garantia de direitos'

Os debates indicaram que todos os serviços, projetos e programas' que fazem paÍe da constmção de uma política

universal de atenção à criança, ao adolescente e ao jovem, preciüm assegurar a possibilidade de inserção de

adolescentes em MSE em meio aberto.

Ao mesmo tempo, os serviços, os projetos e os programas de atenção ao adolescente em M.SE em meio aberto têm

q'.r" tur", pu.tà áa política universál e preciiam assegurar' portanto' a participação de adolescentes que se

encontram em siruação de risco pessoai e social 
l0
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cApACrrAÇÃo - supBnvISÃO - AVALIAÇÃO

à gestão de serviços sociais;

Expandir as relações de parcerias, em todos os níveis, para a realização conjunta de programas de educação

continuada e desenvolvimento de competências;

Implantar uma sistemática de atuação capaz de possibilitar rapidez e eficiência na aquisição, atualização e

transmissão de conhecimento;

- Ahlar num modelo democrático ê transparente visando estimular a participação dos servidores/trabalhadores

sociais na gestão;

- Valorizar os recursos humanos da SAS e das entidades sociais, recoúecendo serem estes, os protagonistas das

ações sociais;

- Desenvolver progftrmas especiais e intensivos de qualificação, capacitação e desenvolvimeato gerencial, ern

todos os níveis, tendo em vista seu caráter determinante para desempeúo das atividades sociais, buscando

padrões compaiíveis com as exigências de uma socialização de conhecimentos inovadora e participante;

- DefenCer as iniciativas de desenvoivimento profissional que tenharn como cuúo principal o investimento em

soluçõescapazesdealavancarresultadosestratégicosparaapoiíticadeassistênciasocial;

- Fomentar a produção e a difusão de ccúecimento e cooperação técnica entre as unidades que compõe a SAS;

- Qualificar as relações com âs entidades na busca de uma unidade de ação;

- Compartilhar Klow-how e criar uma rede de conhecimento articulando ações;

- Vaiorizar diferentes saberes;

- Promover a construçâo de indicadores de resultados e monitoramento das ações'

A estratégia para desenvolver as ações acima previstas está na implantação do centro de Formação pela SAS O

Centro será destinado uo. .errido.es e trabalhàdores das organizações da sociedade civil parceiras, com o Íim de

promover iniciativas que alcancem a e{iciência e a eqüidade'

o Esquema geral do processo de capacitação - supervisão - avaliação

Carâcterização da SuPervisão:

' Supervisâotécnico-administrativa;

, euinzenal;

' Presença dos técnicos da SAS nas organizações conveniadas;

' Reuniões com os coordenadores das organüações conveniadas'

O desafro é garantir a quâlidade do conteúdo do processo de capacitâção - supervisão - avaliâção â partil

de dois eixos:

-davivênciadoacompanhamentodemedidassócio-educatiyasemmeioaberto

- do Perfil e do PaPel suPervisor'

Alguns recursos estão em construção para enriquecer o processo de capacitação:

x':Tilâ,,"":i:::: ffi :: "ffi ;"* .-:".
executoras de projetos de MSE-MA.

1t

Capacitação
supsrysêg-

direta ildireta direta indireta

>< >( ><

SAS >< >< >< >a ><
es conveniadasaz >< ><

Rede de serviços ><

A Comissão apresenta algumas ações sobre o tema:

- priorizar as políticas de desenvolvimento de pessoas da rede sócio-assistencial, integÍando a gestão de pessoas

Avaliação

FEBEIvÍ

><
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FINANCIAMENTO
Ações necessárias para o financiamentot ,

o Indicar o que é necessário: o custo do atendimento a ser oíerecido aos adolescentes e suas famíliaí Segue

proposta de planilha (cf. QUADRO 4)

. Verificar a rubrica do recurso preüsto, buscando compoÍ os recursos necessários para a viabilização da

proposta elaborada.

. Estabelecer a agenda da municipalização das MSE-MA.

QUÀDRO 4: Proposta de Planilha Financeira

Tolal poÍ

setol
financi-

ado em

Cuslo
total

n'tensal

Tolâl por

setoÍ
Íinanciado

9
ê

a
I ?

É

9

Carga

HoráÍia
Semanal

Explicação dos

teÍmos de c'álculo
Área

especiÍica
Ouanti-

dad-"
0escíção e justiÍicativaSetoí

ôi
<\

.i40

- Geslão e ccoídenaÉo do

Projeto
- Belaçáo inslitucional
- Planejamento-Monitoin g-

Avaliaçáo em Equipe

ClodeiaCoí

e

9.500,00,105

-Rotina de

acompanhamenlos
- R€lação coÍn a

comunidade
- Planeiarnenlo-illonitoring-

Avaliação em Equipe
- Acompanhamenlo da

Agenda de o,icinas
pedagógicas e culturais
- Arliculâção extema com a

rede de atendimento e

ióruns

Educado
a

6.000,00

- Técnicos especíiicos

contralados conloÍme

necessidade especíÍica da

rcalidade local (cÍ. Bede de

Seíviço) e da demanda

atendida (p.ex. Assislente

Social, Psicólogo, Advogado

etc.

Íécnicos
êspecííicos

2

1.440,001.140,0012

- 35 adolescentes

atêndidos
- 12 horas

semanais
- R$ 30,00 por hoÍa

de prestaçáo de

- Íealização de oiicinas
pedagógicas e cultuíâis

como âbordagem alteínaliva

com potêncial qualitalivo em

áreas de inteÍesse dos

adolescentes (Pintutâ, graÍiti,

músicá etc.

0Íicineiros
planêja-

a 1.500,0040

em ut

- Rotina adminisilativa
- Plântão de atendimento
- Planejamento-lV1onitoÍin g-

800,0010

- limpeza e manutenção dos

espaços utilizados Pelo
projeto
- preparação de lanches e

Íefeições conÍoíTle

demanda do

AuxiliaÍde
Setuiços
GeÍais

72,8422.990,00
500,00500,00

prestaÉo
dêAssessoíia

conlábil

1

30

1

1

t2
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Alimentação

- Lanches paÍa adolescenles
pua atendimentos
(exemplos: suco, chá,

sanduiches, torlas)
- FteÍeições paía alividades,

evenlos e enconÍos com

âdolescentes e Íamílias.

- valor mensal por

ídolescente: 1o,oo
1.000,00

1.000,00 3,17

Trans"

porte

CombuslÍvel

- Para úsilas domiciliales,
visitas à comunidade,

escolas, equipamenlos de
prolissionalizaçáo, entíega

de documentos, Íelação com

poder judiciário (caÍro

disponibilizado pela

orqanizaÇão conveniada)

500,00

3.7ô4,C0

Valê ÍÍansporte

- Passes para os

adolescentes assegurando

sua participaÉo na rotina de

acompanhâmento e em

alividades cuiluÍais

externas.
- Passes para educadoÍes
para visilas domiciliares e

relâçáo com a comunidade
(escolas, rede de seúço)

- 35 adolescentes
(inseridos nas

o,icinas e

alendimento
semanâl) X 20 dias

ÍnensaisX2{idae
volla) X 1,70
- 65 edolescentes
(em âtendimento

semanâl) X 4
(alendimento

sernanal)X2(idae
volta) X 1,70

3.264,00

Material Admini§raliYo

- l\4aleriais necessáÍios PaÍa

a realizaÉo do PÍocesso
adminislrativo .
- XeÍox
- Coreio

- estimaliva Íeila â
paítir do valoí
proporcional médio
gasio pelas

entidades de

alendimenio,
aiustado ao custo
alual.

scQ,00

5C0,00 1,58

Malerlâl
Pe&gó
gico

Mateíial para o
prccesso de

atendimento

- Recursos necessários Para

a Íealização da Íolina de

acompânhamento com

atendimenlos semanais

- estimativa leita a
panir do valoÍ
proporcional médio
gaslo pelas

entidades de

atendimento,
aiustado ao custo

atual.

6C0,00

1.200,00 3,80

l,,taterial para as

olicinas pedagógicás

e cultuÍais

- Becursos necessáÍios Pâra

a ÍealizâÉo de 12 hs.

sêmanais de oiicinas
pedagógicas e culturais

- estimativa Íeila a
parlir do valor
proporcional médio

gasto pelas

êntidades de

atendimenlo,
ajustado ao cuslo
alual.

600,00

Sêíúç0.
da
u{lld.de
Aibllca

Aqua - estimativa ieita a
partir do valor
propoícjonal m&io
gâsto pelas

êntidades de

atendimento.

âjuslado ao custo

atual.

160

660,00 2,09

Luz
140,00

Telelone
300,00

60,00
Gás de Cozinhâ

t3
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MaleÍial dê Higiene e Limpeza

- eslimativa íeila a
partir do valor
proporoonal máiio
gasto pelas

entidades de
atendimenlo.
ajustado ao custo
atual.

100,00

100,00 0.32

Oulrcs

Juntlca

0rogadiçao
(intemação e
tratamento)

- Estadia em clínic2s de

lÍatamenlo de drogadição

Para adolescente
- Atendimefl to ambulaloíial
para adolescentes em

situaÇáo de droaadicáo

- estimativa leita a
partir do valoí
proporcional máJio
gasto pelas

enlidades de

atendimento,
aiuslado ao custo
alual.

500,00

1.350,00

Passagens

intermunicipais €
inteÍestaduais

- Passagens inteÍmunicipais

e interestaduais para

adol€s€enles Íelerentes à
cohcação de adolescentês
em clínica de dependêncla
química e para sollcionar
si{uaÇões de risco Ce vida.

150,00

Atividades extêrnas

-.. ngíessos em museus,

téatos, cinemas etc.
-aluguel de ônibus pan
atiüdades exteínas

500,00

FormaÉo
continuada

- hvestimento na

qualiiicaçáo e na

ettabiiidade da Euipe de
tÉbalho

200,00

Custo total mensal
31.564,00 100,0

São Paulo, 25 de fevereiro de 2003.

Comissão Interinstitucional

Nelson Alda Filho
'Glauco Pereira dos Santos

Flosangela Mota Zaneni
Evandro Biancarelli

Helder Oelêna
Dulcinea Pastrello

Carlos Roberto Dantas
Beat Wehrle - Tuto

lvlárcia Quintino EscobaÍ
Flosemeire Santana lvlodesto de Oliveira

Fernando Padula Novaes
Liliane Maestro

Laneir Garcia Gonzales

Elisete A. Flossoni Miranda
Sueli A Santiago dos Santos

Antonia Flegina de AraÚjo Keller
Elizabete C.F. LoPes

Salvador Soler
Silvia Alves Carmevalli
Dinorá de Souza Lima

Tania Maria dos Santos Teixeira
Gleuda Simone T. APolinário

Titulares
PMSP.SAS
PMSP-SAS
FEBEM-SP
FEBEM-SP

CMDCA
COMAS

CEDECA
Articulação das Entidades Conveniadas
Grupo de Articulação da Sociedade Civil

Conselhos Tutelares
Secretaria de Estado da Educaçáo
SecÍêtaria MuniciPal da Educação

SEADS

Suplentes
CMDCA

CEDECA
COMAS

Articulação das Entidades Conveniadas
Grupo de Articulação da Sociedade Civil

Conselhos TutelaÍês
Secretaria de Estado da Educação
Secretaria MuniciPal da Educação

SEADS
ll
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PROTOCOLO DE TNTENÇÕES QUE ENTRE SI FIRMAM O ESTADO DE SÃO PA[,'LO, POR SUA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO. O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. PELA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCtAL.

Aos 23 dias do mês de janeiro de 2003. na sede da Secretaria de Estado da Educação, situada a Praça da

Republica nn 53, nesta Cidade de São Paulo, o Govemo do Estado de São Paulo e a Prefeitura do Murucípio de São

Paulo - doravante denominados Participes -, por seus Secrelários de Educação e de Assistência Social.
respcctivamcnte, tendo em vista a necessidade do planejamento conjunto do processo de implementação da
municipalização do atendimento a adolescentes inseridos nas medidas socioeducativas em Meio Aberto de

Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade no Município de São Paulo" ajustam entre si. na
prcsença de representantes da Fundação Estadual do Bem Estar do Menor. Secretaria Municipal de Educação. do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. dos Centros de Defesa dos Direitos da Cnança e do

Adolescente. da Articulação das Entidades Conveniadas. do Grupo de Articulação da Sociedade Civil, firmar cstc
Protocolo d€ lntenções, yazado nos termos que segue:

1. Fica criada uma Comissão Interinstitucional, composta por

a. 2 (dois) representantes da Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM - SP:

b. 2 (dois) representantes da Secretaria NÍunicipal da Assistência Social - SAS;
c. por l(um) representante titular e l(um) suplente de cada um dos órgâos:

- Conselho Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente:
- Conselho Mulicipal de Assistência Social:
- Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
- Articulação das Entidades Sociais Conveniadas da Capital:
- Grupo de Articulação da Sociedade Civil:
- Secrctaúa de Estado da Educação;
- Secrctaria Municipal de Educação.
- Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolümento Social:
- Conselhos Tutelares do Municipio de São Paulo.

2. A coordenação das reuniões serâ erercida altemadamente pelos representantes do Estado (FEBEM) e do

Municipio (SAS).
3. A Comrssão ora instituída terá o prazo de 30 (trinta) dias- contados da assinatura deste protocolo. para

sistcmatizar os dados disponíveis. quantitativos e qualitativos. sobre adolescentes inseridos nas medidas

socioeducativas de Liberdade Assistida e de Prestagão de Serviços à Comunidade na cidade de São Paulo,

assim como para apresentar relatório recomendando as medidas a serem implementadas pelo Estado e pelo

Municipio para a efetiva municipalização das medidas socio educativas em meio aberto.

4. Os Partícipes desde logo ajustam fomecer o apoio e o auxilio necessários ao bom desenvolvimento dos

trabalhos da Comissão, disponibilizando a estrutuÍa para as respectivas reuniões, autorizando a participaçào

dos seus tecnicos, permitindo amplo acesso a seus sistemas de dados e as dependências hoje destinadas ao

at€ndimento de adolescentes inscridos nas medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de

Serviços à Comurudade.
5. Do relatório deverá constar: a) a metodologia de acompanhamento dos adolescentes em Liberdade

Assistida com seu respectivo detalhamento, de modo a possibilitar os cálculos de seu custeio e as propostas

de financiamento; b) a necessidade de inscnção dos programas de Liberdade Assistida e de Prcstação de

Seniços a Comurudade no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

6. Redigido o relatório, os Partícipes ajustam organizar audiência pública que se realizará no dia I l/03/2003.

com o escopo de apresentáJo à sociedade civil, que poderá formular sugestões e cíticas acerca de seu teor-

as quais serão submetidas novamente à Comrssão acima criada. para análise e conclusão, no prazo de 20

(ünte) dias.
6.a. A audiência pública será convocada por intermédio de publicação realizada nos Diários Oficiais do

Municipio e Estado, da qual deverá constar o resumo do relatório elaborado pela própria Comissào

6.b. Após a audiência pública o segundo relatório apresentará. respeitadas as competências legais, o
detalhamento de:

a) conjunto de propostas de serviços e programas para o desenvolvimenÍo socioeducativo dos adolesccntcs,

sua integração socio familiar e comunitária:
b) programas preventivos e includentcs dc capacitaçào e protagonismo juvenil. 

I



TIT ULARES:
Entidrde/Or ol ao

ll

T2

r
P]VISP - SAS

Glairco Percira dos Santos

Beat Wehrle - Tuto
Gru o de Articu ão da Sociedade Civil

S }I,E

SUPLENTES:

S.}I.E

14. A Comissão está aberta à participação do Ministerio Público por intermedio do Centro de Apoio das

Promotorias da Infincia e da Juventude e ao Poder Judiciáno do Estado de São Paulo.

Nome RG
Nclson Aldá Filho I1 4 r 0.813-4

22.739.714-9 PN{SP. SAS

Rosangela Nlotta Zanctti 8.273.627-3 FEBEM-SP

Evaldro Biancarelli z't .287 .483-8 FEBEM.SP

Helder Delcna 7.667.644 CNTDCA

Dulcinea Pastrello 13.467 37 5 COillAS
Carlos Roberto Dantas 11.963.238 CEDECA

v000857-0 (RE) Articulação das Entidades Sociais Conveniadas

Márcia Quintino Escobar 6 668.0l9
Roserneire Santana N'lodesto de Oliveira Conselhos Tutelarcs

Fcmando Padula Nor aes 26407545-6 S.E E

t5.966.697-l
Laneir Garcia Gonzalcs _5.7 84.634 SEADS

Nome RG Entidade/Organizaçào/Orgão
Elisete A Rossoni Miranda 10 8 t 6.037 CivlDCA
Antonia Regina de Araújo 3 366 426-7

Sueli A Santia.qo dos Santos 26.786.736 CEDECA
Elizabete C.F. Lopes 15 n3 7 344 Aniculação rtas Entidades Sociais Conveniadas

Salvador Soler 3.272.103 Gn.rpo de Articulação da Sociedade Civil
Silvia Alves Carmcvalli 4.999.212-0 Conselhos Tutelares

Dinorá de Souza Lin.ra SEE
Tania Maria dos Santos Teireira
Clcuda Srmone T. Apolinário SEADS

t3. Firmam o presente protocolo de mtenções os Participes, por seus respectivos Secret'ários

c) mcdidas afiançadoras de intcgração na rede dc Educação c Saúde do Estado e Municipio.

7. O relatório claborado será submetido, concomitantemente- à apreciação do Conselho Estadual dos Direitos

da Criança e do Adolescente. do Consclho Estadual dc Assistência Social. bem como do Conselho

Municipai dos Dircitos da Criança e do Adolesccnte e do Consclho Municipal dc Assistência Social da

cidade de São Paulo. para deliberação conforme competências próprys, no prtzo márimo de 15 (quinze)

dias contados da apresentação do relatório a esses Conselhos. - -

8. Findos o, p.-oi mcncionados e ouvidos os Conselhos. os Participes ajustam adotar as medidas

necessárias, no âmbito de suas competências.
9. Os programas deverão cstar referenciados pelo Plano de Assistência Social da Cidade dc São Paulo;

10. O ironograma. o financiamcnto e a forma de implantação da municipalização proposta. deverão scr

tratados im posterior termo de ajuste, a ser firmado entre os Partícipes com a presença do Ministeno

Público e Poder Judiciáno do Estado em prazo n5o superior a 60 (sessenta) dias contados da data prevista

do tópico 7 supra, mantida a Comissão ora criada para fazer o acompanhamento da implantação dos

programas.
AjtÀtam os Partícipes- outrossim. fazerem publicar- nos rcspectivos Diános Oficiais. o inteiro teor do

presente Protocolo de lntenções- e o Relatório Final. para conhecimento público.

Com a aprovação do presente Protocolo, a comissão ficará composta pelos Senhores(as):

r5 687.435

I

120.485.801-x

Liliane Maestro

CONIAS

Ii tlo 620-3

I ri 6qZ il5
I zt.sst.tzz
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1. Formalizar a oarticipação do Municíoio de São Pc"lo na exêcuÉo

da medida de Liberdade Assistida no ano de 2003;

2. Promôver 3 análise ern 2002, entre FEBEM' Secretaria da

Juventude, Esporte e Lazeí do Estado de São Paulo' Secretaria

de Assistência Social do Município de São Paulo' Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente' UNICEF'

ILANUD e Fundação Abrinq Pelos Direitos da Criança' dos bancos

de dados, da Febem e do Poder Judiciário, sobre adolescentes

em cumprimento de medldas restritivas de llberdade' a fi;p rie

iclentiflcar-. regiões com malÔr demancla para lo'alizar os serviços

a serem implantados dentre os distritos da cidàde de São Paulo;

3. Prômover-.a-- avalia$o, em 2002, entre FEBEM' SecretaÍia da

Juventude, Esporte e Lazer do Est'ado de São Paulo' Secretaria

de Assistêncla Social do Município de São Paulo' Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente' UNICEF'

ILANUD e Fundação Abrinq Pelos Direitos da Criança dos atuais

serviços de LA em desenvolvimento na cidade' de modo a

êstabelecer as características do programa, do seu modelo de

conveniamento, dos seus resultados e custos;

4. OrganizaÍ de forma integrada, com recursos do governo do

Estado de São Paulo e da Secretarla de Assistêncla Social do

l"lunicípio de São Paulo, rede Intersecretarial de servlços

municipais, na qual os adotescentes em cumprimento de medidas

úcio-educâtivas em meio aberto possam ser inseridos;

5. Estimular e reconhecer a Dotencislidade e inovacão dos

proqramac la cie<envolvirlos em São Paulo com araliação

positiva;

6, FdaheÍecer metas e objetivÔs concretos para a transiÉo da

coordenação das medidas sócio-educativas em meio aberto'

garantindo co-responsabilizaSo técnico-financeira e parcerias

"ntru 
Estado/Município/Sociedade Civit nos termos da

Coníituição Federal'

7, Crjar mecanismos de inteqração das polÍticas sociais básicas' as

de proteção. especial e as sócio-educativas para a criança e o

adolescente; 
re Jusuça'

8. Favorecer e consolidar uma interação com o Sistema c

Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria;

9. Buscar a integraÉo dos órgãos do Judiciário' Mlnistério Públlco'

Defensoria, Segurança Pública e p§sistência Social' promovendo

a criafro de-banco-rleiados de acesso com'lm:

10. Fôrtãle.êr o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente da cidade de São Paulo como o /orus de controle

da gestão das políticas públicas de atendimento e garantia dos

direitos da criança e do adolescente;

. Consolldar mecanlsmÔs de exlqlbllldade para o

cumprimento do artlgo 260 do Estatuto da Criançn s' do

Adolescente, no que tange à descentralizafo de recursos

federais para fortalecer os Fundos Municipais; 'i

\
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